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Órgão: Prefeituras/Estado do Amazonas/Prefeitura Municipal de Novo Airão

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO AIRÃO, no uso de suas atribuições e CONSIDERANDO a

realização da PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023, AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS POR POR SISTEMA DE

REGISTRO DE PREÇOS; CONSIDERANDO a deliberação da Comissão Municipal de Licitação no PREGÃO

PRESENCIAL 047/2023 CPL/PMNA; CONSIDERANDO a inexistência de recurso pendente de julgamento;

resolve:

I - ADJUDICAR em favor da empresa: LOPES DE CASTRO PRODUTOS MÉDICOS E

HOSPITALARES, inscrita no CNPJ; 04.015.643/0001-60, com valor global de R$ 4.680.231,40 (quatro

milhões seiscentos e oitenta mil duzentos e trinta e um reais e quarenta centavos); AJ MED COMÉRCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES E ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ; 10.954.672/0001-90, valor global de

R$ 4.693.499,60 (quatro milhões seiscentos e noventa e três mil quatrocentos e noventa e nove reais e

sessenta centavos); ECOGES LTDA, inscrita no CNPJ; 10.531.252/0001-09 com valor global de R$

4.974.548,00 (quatro milhões novecentos e setenta e quatro mil quinhentos e quarenta e oito reais e);

PENAFORT COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ; 41.348.044/0001-94 valor

global de R$ 4.954.370,00 (quatro milhões novecentos e cinquenta e quatro mil trezentos e setenta reais);

VTMED INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO EIRELI, inscrita no CNPJ; 06.067.548/0001-35

valor global de R$ 4.978.108,00 (quatro milhões novecentos e setenta e oito mil cento e oito reais);

ULTRAFARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ; 07.555.491/0001-86 ,

valor global de R$ 4.007.527,30 (quatro milhões sete mil quinhentos e vinte e sete reais e trinta centavos);

II - HOMOLOGAR a decisão final da CML, referente a PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2023 -

CML/PMNA.

Novo Airão-AM, 22 de fevereiro de 2024.

ROBERTO FREDERICO PAES JUNIOR
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